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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 622

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o projeto de

\-, lei n" 2g57 tcp l2o2o, que dispoe sobre á abertura de ciédito adicional suplementar por superávit

financeiro, no valor áe R$'13'104,49 (treze mil, cento ê quatro reais e quarenta e nove

centavos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde, na fontê 03.27.9999 -
Recursos do Tesorrro Exeicícios Anteriores - Transferência de Recursos do SUS Custeio -

Uutras DestlnaçÕes oe Recursos.

Considerando que o superávit será destinado para aquisiçáo de materiais de

consumo para atender as necessidades da secretaria com o Programa Rede cegonha, que é

uma rede de cuidados que assegura às mulheres o direito ao planejamento reprodutivo e

ãtánçao humanizada na confirmação da gravidez,.no pré-natal, no parto e no puerpério (28 dias

apói o parto), bem como as crianças têm o direito ao nascimento seguro e ao crescimento e

desenvolvimento sauoavàt. iern o ôoptiro de reduzir a mortaiidade materna e infantil e garantir

os direitos sexuais e reprodutivos dã mulheres, homens, joveng e adolescentes' A proposta

qu"Ínià or serviços oferiaOos pelo Sistema Único de Saúde - SUS no planejamento familiar'

considerando a solicitação da secretaria Municipal de saúde - SEMUSA' através da

Comunicaçáo lnterna no 1078/SEMUSA/2020'

tReÍeridoprojetodeleiedeiniciativaexclusivadochefedoPoderExecutivo\-
Municipal, uma vez quá se trata de matéria orçamentáÍia, havendo de ser apreciado pela

Cátn"à úunicipal coniorme preconiza a Lei orgânica Municipal'

As operaçÕes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo previstas

na Lei Federal 
". 

4.310164, ã;-ii d" ,"rço de 1964, que estatui normas gerais de direito

financeiro, sendo que no particular' reza o artigo 41, I e ll:

Ârt. 4í. üs créditos acticionris f ia<çic;i.r6-9r ''*'
f - êrpf"r"nt"res, os destinados a reforço de dotação orçamentária;-

tl - 
-Éspeciais, 

os destinados a despesas para as quais náo haja

dotação orçamentária esPecífi ca;

Assimrestaevidenciadoqueadoutrinaealegislaçãopertinenteàmatéria
corroboram a realizaçâo da operaçáo em exame, náo havencc, portànto, qualquer óbice à sua

efetivação, desde que observadaô as regras específicas inerentes aos procedimentos desta

natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis

ao c€lso em tela, senâo vejamos:
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Fr. Url Ill
"Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa.
§ 'lo. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
ll - Os provenientes de êxcesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei',

l»
q_

O art. 43 confere o deviCo supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presentê Projeto
dê Lei. nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal. a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria
em exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 31 de março de ZO2O

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. íO8O - Seior 02 - Jaru/RO CEp: 75.89GOOC
conrato: (69) 3521-1384 - S(el www.jaÍu.ro.gov.br - cNpJ: 04.279.238/oool_59
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Documento assinâdo eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR. prefeito
iiunicipal, em 3110312020 às 1í:55. hoÍário de JarulRO, com fulcro no art. í8 do Decreto no
11.990 de 01/'11 /2019.

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site eproc Jaru/Ro, informando o lD
69625 e o código veriÍicâdor D4093C60.

Referênciâ: Processo no 1-245612A20 Docto lD: 69625 v1

Mensagem 622 de 31/0í2020. assinado na forma do Decreto no Í'r.990/2019 (rD: 69625 e cRc: D4o93C6o) 2t2
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ESTADO DE RONDÔNh
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N" 2857IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional suplementar por superávit
financeiro, na Unidade: Fundo Municipal de Saúde".

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
akibuiçÕes que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a cÂMAFtA MuNlclPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional suplementar por superávit financeiro na importância de R$ 13.1M,49 (treze mil, cento
ê quatÍo reais e quarenta e nove centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o

a.:-. 13" l;r l.ci rrn 4.-120/ô4, Lei Orçamentátia Anuai (Lê: 10 '='â. d:' t<'l':' r'-';;ar':!;''-, de 2019)

distribuídos a seguinte dotaçâo:

6'heE:if' ,t:

FL

13.104,49
02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0001.2006.0001 PROMOÇÃO DASAÚDE E PREV. DE RISCOS E DOENÇAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: O 3 27
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

Art.2o - O crédito aberto na íorma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro, na Íonte 03.27.9999 - Recursos do Tesouro Exercícios

Anteriores - Transferência de Recursos do SUS Custeio - Outras Destinaçôes de Recursos'

Superávit Financeiro: R$ 13.í04,49

Art. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito, Jaru 31 de março dê 2020

PÍojeto de Lei2857 de 3't/03i/2020, assinado na Íoíma do Dêcrêto nô'11.990/2019 (!O:69ô21 eCqC 70078398). 1t2
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JOÃO GONçALVES S|LVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru&*-

Ruâ Raimundo Cantanhede. '1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238i0001-59

Documento assinado eletÍonicâmênte por JoÃo GoNçALVE§ §lLvA JUNIOR, prereito
Municipal, em 31103D020 às '11:55, hoÉÍio de Jaru/RO. com fulôro no art. 18 do Deereto no
11.990 de 01/11120'19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitê eProc JarulRO, iníormando o lD
6962'l e o código verificâdor 70078398.

Refeíência: Processo no 1-245612020 Docto lD: 6962í ví

Projeto de Lei 2857 de 31/03/2020, assinado na íoíma do Dec.eto no .tj.990,/2019 (lD:6962i e CRC: 70078398).

p,ocrl'!16-,14
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ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURA MUNICIPÀL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Su rávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário

OPROC
â99lna$Íal - rl
Eletron'ca , ,

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 3'! de março de 2020

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

A autenticidade deste documenlo pode ser confeÍida no site eProc JarulRu' rnformando o lD

69623 e o código vetiítcÀdot 22CDAF77.

Doclo lD: 69623 v1
Reterência: Processo no 1-2456/2020

,r.

SUPERÁVF DO
EXERCícrO

RESTOS A
PAGAR 2019

SALDO 31t12t2019FONTE DA RECEITA

R$ 13.104,49R$ 13.104,49 R$ 0,0003.27.9999

Anêxos 2857 de 31/03/2020, assinado na ÍoÍma do Decíeto no 11 990/201S (lD: 69623 ê CRCI.22CDAF7D' 111

Rua Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76 890{00
conüú, 1aà) aszr-r384,- Sttei\,Y! rrialu.rogov.bÍ - CNPJ: 91219:2!9lgggí-59

Documento assinado elettonicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR' PreÍeito

ú;;l;üi, ;3iiotnazc;s rr..á:, rroiario de Jaru/RO, 
-com 

füicÍo no arr. 18 do peüreio nô

11.990 de 01/11i2019
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1 .729.933,854068

6.4'15,524389 3,692981 051 1.723.51 8,329679

6.415,524389

74.696,6E2507 3,693238874',t.649.A21,707172
7 4-696,622507

21.629,902570 3,693507670 1.670.4!,5'ú9742

61.252.993262 3.693762671 1.731.698,603004

54.312,475'lU 3,694026636 1 .786.011,078' 88

113.500,7062 3,694295426 1.899-511 784452

3.1,757753 3,6945ô1814 1-896.317,026699

3.194 ,757753
!3.537,7U340 3,694758686 1.A62-779.242359

33.537,784340

14.976,446160 3,695021453 1.847.802,796199

14.976.4.+6160

ti.4i|0,o:.ro r r J,bJ3- I 2! r+ ' ú1 '372J 438É'2

6.430.652317

1 13.429,985624 3,695412176 1.727s42'15É254

113.429.985624

7.587,5ô9216 3,695609121 1 .720.354 '5A9442
7.587,569216

10.248,453691 3,695804376 1.710.106'135351

10.248.453691

12.810,835776 3,695982903 i.697.295,299575

12.810,835776

8.182,662913 3,696181832 1.705-477,§24A8

3.796.493608 3,69ô389735 1 701.681,468880

3.79ô,498608
2.605.416333 3,696587712 1.699.076,052547

2.605,416333
150.101,770266 3,696780651 1.549 974,282281

1 50.1 01 ,770266
85.332,]38636 3.696943907 1.463 642 143645

2.759,156810
889,297046

81.683,6&4780
57.391.235354 3,69713í37 1.406.250,908291

39.023,62054+
18.-a67 61á"90

1.,1O6.250,9u829 I r.406 250,908291

SoÍ8 o
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al'er:1e
Agência 1/t01-X

conta 53'1 58-8 RO 1 1 001 '' FMS CUSTEIO SUS

Mé§/anoÍeÍeÍência OEZEMBRO/2o19

29i1112019 SALDO ANTERIOB 6.388.128,93

02/12/20í9 HESGATE 23.692,41

AplicãÉo07108/2019 23.692,41

0312J2019 HESGATE 275.872,47

Aplicaçao07/08/2019 275.872.47

041122019 APLtcAÇÃo 79.868'05

05/122019 APLICAÇÃo 226.254,02

06/122019 APLICAÇÃo 200.631,73

ogri z2o19 APLICAÇÃo 419.305,'14

10/1212019 RESGAÍE 1í.803,23

AplicaÉo0708i2019 11.803'23

11/1212019 RESGATE '123.914,42

APlicaÉo07jO8/2019 123.914,02

12122019 RESGATE 55.338'29

AolicaÇao 07'08/2019 55 338'29

l sll Zzri e iiÊSGATE 23.762,63

AplicaÉo07i08,/2019 23.762'63

16/122019 RESGATE 419.170'55

Aplicaçao07/08/2019 4'19170,55

17i12/2019 RESGATE 28.040'69

APlicaçaoOz08/2019 28.M0'69

18n2,e019 RESGATE 37.A76,28

Aplicaçao 07108/2019 37 '876,24

19/1?]2019 RESGATE 1731A,8
Aplicaçáo 07/08/2019 47 348,63

20í z2or9 APLtcAÇÃo 3o-2'f4'61

23t122019 BESGATE 14.033,32

Aplicação07/08,/2019 14'033,32

241122019 RESGATE 9 631'15

AplicaçáoO7lO8/2019 9'631,15

26/122019 RESGA'IE 554.893'32

AplicaÉo 0708/20t9 554 893,32

271122019 RESGATE 3',15.468,13

Aplicação07108/2019'10-200'45
Aplicaçao 12i08,,2019 3 287'68

ÂPlicaçào03ogr'2019 301'980,00

30/122019 HESGATE 212.183,17

Aplicaçáo 0?09/2019 144 275'61

a^li.a^ãô o4'fgi2o19 r:7 907.56

31n2',2C19SALDOAÍUAL 5.199.420,60

Rê.f,rno CO mes

SALDO ANTERIOR
APLICAÇOES (+)

RESGATES (.)

RENDIMENTO BRUTO (+)

TMPOSTO DE RENOA (-)

loF (-)

RENOIMENTO LíOUIDO

SÀLDO ATUAL =

6.388.128,93
956.303,55
2.153.O28,29
8-0'r6,41
0,00
0,00
8.016,41
5.199.420,60

3,692701267
3,697363375

29i 11 2019

31112t2C19
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0,1262
2,0504
2,05c4

ade

12 meses

Transação efetuada com sucesso poÍ: J8503597 TATIANE DE ALMEIDA.

Servi@ de Atendimenlg ao Consumidor - SAC O8f]O 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Banco:

Conta:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLoRANóPoLrs, 3062

20.665.259/000169 Êxercicio: 2020

Extrato Bancário do Pêriodo dê 01/0112O2O ate O1lO1l2O2O Page 1

001 Banco do Brasil S.A.

$1584 - Custeio SUS

NLanc Otan Ordem Cheque Hisóricô Crálito Débito Saldo

SaldoAnterior... 0,00

00299 olto'12020

ffiâffi
olto1t2020
oln1Do20
o,'/o112020

01nlno20
01nll2O20
01101,2020

01101f2020

,1n',lt'?o11
0 tto'tt2020

01t01t2020

01lo1no20
olnlDOm

Sâldo dê Balanco

Saloo de Balaoco

10.73í,33

13,104,49

26.901,44

27.200,00

28.383,32

36.000,00

37.500.00

73.498,97

99.162,38
112 5OO 00

)3t.O1u,47

384.785,43

í.953.636,47

2.298.706,30

í0.731,33

24835,82
ú.737,26
77.937,26

106.320,58

142.320,58

179.820,58

253.319.55

352.481,93

464.981,93

701. 2A0
't.086.777,83

3.040.4í4,30

s.339.120.60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

000
0,00

0,00

0,00

0,00

00203

00302

00292

00300

00297

00298

00294

41?^3

00295

00291

002s3

00296

Saldo dê Balanco

Saldo dê Balenco

Saldo de Balanco

Sâldo de Balanco

Saldo dê Balaôco

Saldo de Balanco

Saldo dê Balanco

Saldc de Balanc3

Saldo de Balanco

Saldo dê Ealenco

Saldo dê Balanco

Saldo dê Balanco

Total . . 0,00 5.339.120,60

Saldo Atual ... 5.339.120,60

Total Gêral . . 0,00 5.339.í20,60
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA FLORÁNÓPOLIS, $62
20.665.259000159 Er6Í§Ício: 2020

Exbato Bancário do Periodo dê 0í/0í l2UO ate 0110112020 Page 1

Banco: 001 Banco do Bresil S.A.

Conra: 5315&8 - Custaio SUS BAIICOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Detalhe 1202 Descrição: Crllteiq SUS

Numero: ,14 FG: 3 Reltac do T6soüro - ExgrqiôiE AnteÍiorE§

FR,27 Tranrbranda de RêqJrEG do SUS - Cusirio
CAG; O1O FUNDO MUHIC|PAL DE SAÚDE OE JARU
cA 166 REDE CEGOtaliÀ

Fr.STN2.214.qm T talbí'.|d8 FuÍ|(b 8 Fundo ô Rsrí8a & St S Êlrtnlrnb do coviím
ffi - 816 ô G]tbb ú. 

^Éc 
! S€íylça Rlbfla & Ssúd. - R.qÍu d.'Àü;"-'id"; -"ô;; -cl;;;;=ffim'- "-'ilil "'ô;;'ü'-""' $;;

Sâldo Anteior

0030'1 91lo1no20 Saldo de Balancc 0,00 13.í0Á.49

Total ü,,ic ,t3..!t.?

Saldo Atual do Detalhamenio í 3.104,4S

Total 0,00 13.104,49

Saido Atual da Conta Çonente . 13.104,49

Íotal Geral .. C,00 13.104,49


